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CONTRATO

CONTRATO N9 109/2017-SMS. -
PROCESSO N9 0686717.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL E A EMPRESA
GIS MIUDEZAS LTDA EPPABAIXO QUALIFICADA,
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o
n9 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n9 1250, Centro, Sobral-Ce, Cep.: 62011-060,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário Municipal da Saúde o
Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade ng 996368 SSP-CE e CPF n9
164.166.783-49, residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará e a empresa e GIS
MIUDEZAS LTDA EPP, com sede na Rua Viriato de Medeiros, n9 759, Centro, Sobral - Ce, inscrita no CNPJ
sob o n9 01.432.182/0001-32, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo seu
representante legal o Sr. GISVALDO CAVALCANTE PRADO, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de identidade n9 198478690 SSP - Ce, e do CPF n9 439.209.853-20, Residente e domiciliada
(o)na cidade de Sobral-Ce , á Rua Osvaldo Rangel, n9 70, Bairro: Centro, CEP: 62.010.810, têm entre si
justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cLÁusu|.A PR||viE|RA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n° 045 /2017, e seus
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n9 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda,
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n9 045 /
2017, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento,
independentemente de sua transcrição. I

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de balança digital portátil e trena antropométrica
destinados ao Programa Saúde na Escola deste município, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I do Edital e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á de forma integral, conforme os termos estabelecidos na Cláusula
Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
O valor contratual global importa na quantia de R$ 3.387,60 (Três Mil trezentos e oitenta e sete reais e
sessenta centavos).

|TEiv1 EsPEc|F|cAçÃo MARCA QUANT PREço PREÇO
UNITÁR ToTAL

Balança Digital de Vidro Características:
- base em vidro temperado de 6 milímetros
- visor em cristal liquido de fácil

1 V¡5ua|¡zaÇ¡-50 LTRONICS 60 RS 56,46 RS 3.387,60

-funciona com uma bateria de lítio (tipo
pastilha)

- capacidade mínima de 180kg _ \\v 8 ,‹.¡
- graduação de 100 gramas 'J 90,S

- pesagem em Kilos ou Libras "U je
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- indicador de bateria fraca Itens inclusos:

- manual de instruções
` I - bateria de lítio

5.1. Os preços sao firmes e irreajustáveis.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em
nome da contratada.
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
acordo com as especificações deste instrumento.
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:
6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

cLÁusuLA sÉruviA - Dos Recunsos oRçAMENTÁRios
7.1. A despesa decorrente da contratação será proveniente dos recursos das rubricas orçamentárias:
0701.10301.0102.2011.4490.5200 / 0701.10.301.0102.201133903000.

cLÁusuLA o|TAvA - oo PRAZO DE v|GÊNc|A E DE E×EcuçÃo
8.1. O prazo de vigência será de 12(doze) meses contado(s) a partir da data da publicação de seu extrato
no DOM (Diário Oficial do Município).

CLÁUSU LA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Não será exigida prestaçao de garantia para esta contratação.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas
neste instrumento, no prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir do recebimento da nota de empenho ou
instrumento hábil, no(a)Almoxarifado situado na Rua Pe. Anchieta, n9 111, Bairro: Junco, Cep: 62030-
240, de segunda a sexta no(s) horário(s) de 8:00 às 11:30 e de 13:00 às 16:30h. .
10.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
10.1.3. O frete e o descarregamento dos produtos deverão ser de responsabilidade do licitante vencedor,
comprometendo-se, ainda integralmente com eventuais danos causadas aos mesmos.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçõeswsgtäelecidas foram
atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contrataçãgfäevendo Qer rejeição,.

vALoR ToTA|.z R$ 3.331,60
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cLÁusuLA DEcIMA PR|MEiRA - DAs OBRIGAÇOES DA CDNTRATADA
11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Manter durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados
ao estabelecido no §19, do art. 65, da Lei Federal n9 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão
ou redução de sua responsabilidade o fato de a CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhar a
execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas
e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para
execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Substituir o objeto contratual, que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 03 (três) dia(s) úteis contados da sua
notificação. '
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual,
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Nota de Empenho ou outro
instrumento hábil.
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ng 8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará deimediato.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cLÁusuLA DEcuviA TERCEIRA - DAs sANçõEs ADM|N|sTRAT|vAs
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa diária de 0,3% ( três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual até o 309 (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente.
b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.
c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ouinstrumento
equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3%
(três décimos por cento) em caso de reincidência.
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do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE.
13.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas
neste Edital e das demais cominações legais.
13.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo
ser substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada
em processo de execução.
13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

cLÁusu|.A DECIMA QUARTA - DA REsc|sÂo coNTRATuAL
14.1. A inexecução do total ou parcial deste contrato por quaisquer dos motivos constantes no art. 77 e
78 da Lei Federal n9 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as conseqüências
previstas no art. 80 do mesmo diploma legal.
14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio
de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII do art. 78 da
Lei Federal ng 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de qualquer espécie.
cLÁusuLA DEcIMA QUINTA - DA PuBL|cAçÃo -
15.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no Diário
Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo
único do art. 61 da Lei n9. 8.666/1993.

CLÁUSULA DEcIMA sExTA - DA |=|scAuzAçÃo
16.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Raquel Miranda de Vasconcelos,
Assistente Municipal de Saúde AMS 2 - Gerente, especialmente designada para este fim pela contratante de
acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n9 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de
GESTOR.

cLÁusuLA DEcIMA sETl|v|A - Do Fono
17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral do Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
Juridica da CONTRATANTE, e do qual extraíram-se 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas
testemunhas abaixo.
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l i›iÁRi‹› oriciA'L Do iviuNicii›io ni: SDBRAL Azi» i - Nf' isv. quinta-feira. iú tie mwembm de 2017
l'it'i_zz`io Llctrônico ii” 045./2017. VALOR GLOBAL: RS 766.72
iScti:ccntos c sessenta e seis reais e setenta e dois centavos). DA
FISCALIZAÇÃO: Sra. Raquel Miranda de Vasconcelos. Assistente
\1unicipal de Saude AMS 2 - Gerente. PRAZO DE VIGENCIA: o prazo
de \ igéiicia contratual será dc I2 (Doze) meses a partir desta publicação.
corn inicio em I6 de novembro de 2()I 7 e terrnino em ló de novembro dc
ZUIS. SIGNATARIOS: CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho -
Secretário Municipal da Saúde. REPRESENTANTE DA
L'Ol\"l`R.-\'lADA: José Luis Ferrer De Oliveira. DATA: ló de noveinbro
de 20 I 7.. Viviane de Morais Cavalcante-AssessoraJuridica.

EXTRATO DO CONTRATO N” 109x201 7-SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. C().\l`I'RATADO: GIS MIUDEZAS
LTDA EPP. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de
halaiiça digital portátil c trena antropometrica destinados ao Programa
Sziudc na Escola dcstc municipio. dc acordo com as especificações c
qtnintilàititos previstos no Anexo I do Edital e na proposta da
(iONTR.~\T.\D/\. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 045./2017.
\ t\I_( ›R (`iL( IB/\I.: RS 3.387.6(I (Três Mil trezentos e oitenta e sete reais
.~ scssciiiu ceiitzitosi. DA FISCALIZAÇÃO: Sra. Raquel Miranda de
\ .ist-tiiicclos. Assistente Municipal de Saúde AMS 2 - Gerente. PRAZO
DI \ l(iI; NCIA: o prazo de vigência contratual será de l2 (Doze) meses
.i partir tlcsia publicação. com inicio em Io de novembro de ZOI7 e
tcriiiino cm ló de novembro de 20l8. SIGNATARIOS:
L'(›.'\TR-\T.-'\N'l`E: Gerardo Cristino Filho - Secretário Municipal da
Suiidc. Rl;PRESEN'I`z-\NIE DA CONTRATADA: JOSÉ Luis Ferrer De
Illiteira. DATA; lo dc novembro dc ZOI7. Viviane de Morais
Cavalcante - Assessora Juridica. -

EXTRATO DO CONTRATO N" 260 - IS/20l7. CONTRATANTE:
PREFEITLIRA MUNICIPAL DE SOBRAL. representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO Rafael Paiva Arruda.
OBJIi`l'O; Contratação por tempo determinado. para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a
prcstaçíio de serviço Médico Urologista. Seleção Pública: Edital N°
IXJZOI7. FUNDAMENTO LEGAL: ART.37. § IX da Constituição da
Rcptibliea. no an I54. § XIV da Constituição do Estado do Ceará. no
;irt72. §lX da Lei Orgânica do_Municipio de Sobral e o art 2 °. da Lei n°
IoI3=2t›I 7. PRAZO DE VIGENCIA: iniciando dia 09 de novembro de
1tlI7 e Iindando ein 09 de novembro de 20l8. Signatários: Secretaria
\ I unicip-.il da Saude - SECRETARIO: GERARDO CRISTINO FILHO.
\;irgil:i \'idaI Loiola - Secretaria da Ouvidoria. Controladoria e Gestão e
( ‹›\l'l`R.‹\Tz\DO: Rafael PaivaAmida. Sobral. l3 de novembro de 2017
.\ ii iane de Morais Cavalcante-Assessoria Juridica.

PLXTRATO DO CONTRATO N” 261 - I9/`20l7. CONTRATANTE:
l'Rlf.FEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:Alcx Albuquerque
Balica. OBJETO: Contratação por teinpo detenninado. para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público. mediante a
prestação de serviço Técnica de Enfermagem. Seleção Pública: Edital N”
l9:20I7. FUNDAMENTO LEGAL: ART.37. § IX da Constituição da
República. no art IS-l. § XIV da Constituição do Estado do Ceará. no
:irt72. §lX da Lei Orgânica do Municipio de Sobral e o art 2 °. da Lei n”
IÓI3/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: iniciando dia 13 de novembro de
2ÍlI7 c lindando em I3 dc novembro de 2018. Signatários: Secretaria
Municipal da Saúde ~ SEC RI~§'I`ÁRIO: GERARDO CRISTINO FILHO.
Nargila Vidal Loiola - Secretaria da Ouvidoria. Controladoria e Gestão c
CONTRATADO: Alex Albuquerque Balica. Sobral, I3 de novembro de
Zll I 7 -Vit ianc de Morais Cavalcante-Assessoria Jurídica.

EXTRATO DO CONTRATO N"302 - IS/2017. CONTRATANTE:
PRLI-'I:lTLlRA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Sccretuimi Municipal Saúde. CONTRATADO Getcrson Bezerra
\loreii.i. ()BJI:TO; Contratação por tempo determinado. para atender a
ticcessidiidc tciiiporaria de excepcional interesse publico. mediante a
picsiacão de serviço Medico Cirurgião Geral , Seleção Publica: Edital
:\"I tt' ZH I 7. I-'UNl)AMl;`N'I`O LEGAL:ART.37, § IX da Constituição da
Republica. no art I54. § XIV da Constituição do Estado do Ceará. no
.ii-i72. NX da Lei (Jrgãriica do Municipio de Sobral e o art 2 °. da Lei n°
Ioli 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: iniciando dia 0I de novembro de
2ttI7 c Iindando em OI dc noveinbro de 2018. Signatários: Secretaria
.\›lunicipal da Saúde A SECRIÊTÁRIOI GERARDO CRISTINO FILHO.

Nárgila Vidal Loiola - Secretaria da Ouvidoria. Controladoria e Gestão c
CONTRATADO: Geterson Bezerra Moreira. Sobral. OI de novembro de
20 I 7 -Viviane de Morais Cavalcante «Assessoria Juridica.

EXTRATO DO CONTRATO N”303 - I8/2017. CONTR^.TAN'I'k:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal Saúde. CONTRATADO Jose Juvenal Linhares".
OBJETO: Contratação por tempo determinado. para atender ti
necessidade temporária de excepcional interesse publico. mediante a
prestação de serviço Medico Ginecologista Obstetra . Seleção Publica'
Edital N“l8/20l7. FUNDAMENTO LEGAL: ART.37. § l.\ da
Constituição da Republicano art 154. § XIV da Constituição do Estado
do Ceará. no 111172. §›IX da Lei Orgânica do lvlunicipio dc Sobral c ti art 2
". da Lei n" I(›l3/2017. PRAZO DE VIGENCIA: iniciando dia Ill de
novembro de 2017 e findando em OI dc novembro de 2018. Signattirios.
Secretaria Municipal da Saúde - SECRETARIO: GERARDO
CRISTINO FILHO. Nárgila Vidal Loiola - Secretaria da Ouvidoria.
Controladoria c Gestão e CONTRATADO: Jose Juvenal Linhare¬.
Sobral. OI de novembro dc 2017 -Viviane de Morais Cavalcante
Assessoria J itridica.

EXTRATO DO CONTRATO l\'°306 - I8/20l7. CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. representada pela
Secretaria Municipal Saúde. CONTRATADO Carla Roberta Macedo de
Sousa. OBJETO: Contratação por tempo determinado. para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público. mediante a
prestação de serviço Medico Ginecologista Obstetra . Seleção Pública:
Edital N*`l8/20I7. FUNDAMENTO LEGAL: ART.37, § IX da
Constituição da República. no art 154. § XIV da Constituição do Estado
do Ceará. no art72. §IX da Lci Orgânica do Municipio de Sobral c o art 2
“. da Lei n° l6I3/20I7. PRAZO DE VIGÊNCIA: iniciando dia UI de
novcmbro de 2017 c lindarido ein 0l de novembro de 2018. Signatários.
Secretaria Municipal da Saúde - SECRETARIO: GERARDO
CRISTINO FILHO. Nargila Vidal Loiola - Secretaria da Outidori-.i.
Controladoria e Gestão c CONTRATADO: Carla Roberta Macedo tic
Sousa. Sobral. OI de novembro de 20 I 7 -Viviane de Morais Cavalcante
AsscssoriaJuridica.

EXTRATO DO CONTRATO N°307 - l8=`2tIl7. CONTRAT/\\I'l'I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. representadzi pela
Secretaria Municipal Saúde. CONTRATADO Samuel Aragíio
Vasconcelos. OBJETO: Contratação por tempo determinado. pziixi
atendcr a necessidade temporária dc excepcional interesse publico.
mediante a prestação dc serviço Medico Ginecologista Obstctra _
Seleção Pública: Edital N°l8/2017. FUNDAMENTO LEGAL: ART37.
§ IX da Constituição da República. no art I54. § XIV da Constituição do
Estado do Ceará. no art72. §IX da Lei Orgânica do Municipio de Sobral e
o art 2 °, da Lei n” lol 3/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: iniciando dia (II
de novembro de ZOI7 e findando em ill de novembro de 2tIlS.
Signatários: Secretaria Municipal da Saúde - SECRI:`TARlO:
GERARDO CRISTINO FILHO. Nárgila Vidal Loiola - Secretaria da
Ouvidoria. Controladoria c Gestão c CONTRATADO: Samuel Arag:`it›
Vasconcelos. Sobral. 01 de novembro de 20l7 -Viviane de Morais
Cavalcante -Assessoria Juridica.

EXTRATO DO CONTRATO N"308 - I8/2017. CONTRATAN IL'
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. representada pela
Secretaria Municipal Saúde. CONTRATADO Emmanuel I‹`ili/_ol..
Cavalcante. OBJETO: Contratação por tempo determinado. para atender
a necessidade temporária de excepcional interesse publico. mcdizinte .i
prestação de serviço Medico Mastologista . Seleção Publica: Iítlitnl
N°I8/ZOI7. FUNDAMENTO LEGAL: ART37. § IX da Constitiiiçfiti da
Republica. no art 154. § XIV da Constituição do Estado do Ceara. nt-.
art72. §lX da Lei Orgânica do .\/Iunicipio dc Sobral c o art 2 “, da Lei ir
1613/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: iniciando dia OI de noveinbro dt
2017 e Iindando em OI de novembro de 20l8. Signatários: Sccrt.-tai'i.i
Municipal da Saúde ~ SI:`CRE'l'ARIO: GERARDO CRISTIÍ\I(`) I-`lLI Iti
Nárgila Vidal Loiola - Secretaria da Ouvidoria. Controladoria e Gestão e
CONTRATADO: Emmanuel Filizola Cavalcante. Sobral. OI de
novembro de 2017 -Viviane de Morais Cavalcante-Assessoria Juridica.

EXTRATO DO CONTRATO N"309 - I8/1017. (_`()NTRATANTli:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. representada pela
Secretaria Municipal Saúde. CONTRATADO Aloisio Gazal Rocha.
OBJETO: Contratação por tempo determinado, para atender a


